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\'otação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 88, de 1910; concedendo a Carlos Alberto Vaz 
Sallciro, i0 escripíurario da Repartição Geral dos Tclegra- 
rbos, um anno do licença, com ordenado e em prorogação, 
para tralamento de saúde. 

Apprcvada; vae r.cr submeUlda á sanarão. 
A otação, cm 3' discussão, da proposição da -Camara cios 

Deputados n., 80, de 1910, concedendo a Mario de Oliveira 
Toledo, praticante de 1* classe da Repartição Geral dos Cor- 
reios, um anno de licença, com o ordenado, para tratamento 
de saúde. 

Approvada: vae cor subrncttida ú saneção. 
Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 12, de 1019, que transfere «para o Q. F. os 
cfficiaes do Exercito, amnistiados em 1913 e 1918," com a 
mesma data o nos termos em que essas transferencias foram 
leitas na Marinlia. 

Approvada; vae ser submeltida á saneção. 

O Sr. Pires Ferreira (pela ordem'] requer e cblcm dis^ 
pensa do interstício para a 3" discussão. 

Votação, cm 2a discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 91, de 1919. concedendo a Arthur Augusto Pony 
cioni, cabineiro da Estrada de Ferro Central do Brasil, uni 
anno de licença, com o ordenado e em prorogação, paru Ira-* 
itamento de saúde^ 

Approvada. 

O Sr. Pires Ferreira (jWd ordem)' requer c obtem disr 
pensa do intersticlo para a 3" discussão. 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 92, de 1919, concedendo a Redro Bapcllar da 
Costa, conferente da Estrada do Ferro Central do Brasil, um 
anno de licença, com vencimentos na fôrma da lei, para tra- 
tamento de saúde.* 

Approvada. 
E' igualmente approvadã a seguinta 

— Sr. Presidente, 
que manlenlio o 
Julgai-a desne- 

O Sr. Soares dos Santos (pela ordem) 
pedi a palavra para fazer n declaração de 
meu voto conlrario a esta preposição por 
cessaria, em face da legislação vigente. 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 48, de 1919, concedendo a Serapliim Fi inciseií 
dos Santos, guarda-cancellas da Estrada de Ferro Central do 
■Brasil, um anno de licença, com dous terços da diaria e a 
contar de 1 de abril do 1918. uuua c a 

Approvada. 

O Sr. Cunha Pedrosa (pela ordem) =- gr. Presidente re- 
fluem» dispensa de inlersticio para a proposição que acaba 
do ser votada. 

Consultado, o Senado, concede a dispensa requerida. 
Votação, em 2* discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 49, do 1919,' concedendo a André Zamith au- 
xiliar de estações da Repartição Geral dos Telegraphos' seis 
meaes de licença, com metade da diaria, e cm prorogação 
para tratamento de saúde. 

Approvada. 

O Sr. Cunha Pedrosa (pela ordem)' — Sr. Presidente, ré- 
queiro dispensa de interstício para a proposição que acaba 
Ce ser votada. 

Consultado, o Senado, concede a dispensa requerida. 
Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 52, de 1919, concedendo u Luiz Mathion, ope- 
rário da Estrada de Ferro Central do Brasil, 180 dias de li- 
cença, com dous terços dos vencimentos e em prorogação, 
para tratamento de saúde, 

Approvada. 

O Sr. Cunha Pedrosa (pela ordem) — Sr. Presidente, re- 
quero a V. Es . que consulte o Senado si concede dispensa üe 
inlersticio para a proposição que acaba de ser approvada., 

Consultado, o Senado, concede a dispensa requerida. 
Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados lí. 54, dc 1919, concedendo a Evaristo Benedicto 
dos Santos, conservador do linhas da Estrada de Ferro Cen- 
tral do Brasit, um anno de licença, em prorogação, com dous 
terços da diaria para tratamento dc saude. 

Approvada. 

O Sr. Piras Ferreira [pela ordem) — Sr. Presidente, ro- 
queiro dispensa de inlersticio para a proposição que acaba 
de ser approvada. ' . 

Consultado, o Senado concede a dispensa requerida. 
Votação, em 2* discussão, da proposição da Camara dos 

IDopulados u. 55, de 1919, concedendo a Leandro Alves Cal- 
iado. operário da Estrada do Ferro Central do Brasil, um 
anno do licença, com dous terços da diaria, para tratamento 

Approvada., 
'dc saude. 

O Sr. Pires Ferreira (pela ordem)' — Sr. Prcsitlenle, rb- 
queiro dispensa dc inlersticio para a proposição que acaba 
de ser approvada. 

Consultado, o Senado concede a dispensa requerida. 
Votação, cm 2' discussão, da proposição da Camara dos 

■Deputados n. 90, dc 1919, concedondo u Carlos da Costa Fou- 
tella, ajudante de mestre das officinas da Estrada do Ferro 
Central do Brasil, um anno dc licença, com o ordenado c em 
prprogação, para Iratamiyijo <^e sauíio.j - " ^ x 

Approvada 

EMENDA 

Ad artigo unien; 
lei», diga-sc: «com o 

em voz de 
ordenado». 

«vencimentos, na forma da 

Volação, cm 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 93, do 1919, concedendo a Gastão Pilar Alves 
do Souza, escrivão da delegacia de policia do 23' disiriclo, ura 
anno do licença, com o ordenado c em prorogação, para tra- 
tamento de saude.; 

Approvada. 
Volação, em 2" discussão, da proposição da Camára dos 

Deputados n. 94, do 1919, concedendo a Thcodoro Lourcnço, 
trabalhador de 2* classe da Estrada do Ferro Central do Bra- 
sil, um anno de licença, com a respectiva üigi.-u, para tra- 
tamento de saude. 

Approvada. 

Volação, cm 2* discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 55, de 1908, regulando o uso das bandeiras na- 
cional c estrangeiras c a execução dos liymnos nacional e es- 
itrangeiros. 

Approvada. 
Votação, cm 3* discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 230, do 1918, que dispõe sobro a applicação dc 
honras militares. 

Approvada; vae ser submeltida á saneção. 

O Sr. Metello Júnior (pela ordem) — Sr. Presidente, ro- 
queiro dispensa de inlersticio para todas as materiaes votadas 
cm segunda discussão, que não obtiveram esse favor. 

O Sr. Presidente — O Sr. Senador Metello Júnior, re- 
íjuer dispensa de interstício para as matérias votadas em se- 
gunda discussão, e que não obtiveram esse favor, para que 
sejam incluídas na ordem do dia da sessão de amanhã. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram lc^ 
yantar-so. (Pausa.) 

Foi approvado. 

.«S, O Sr. Marcilio de Lacerda s- 

0 Sr. Presidente — Tem a 
Cilio de Lacerda. 

- Poço a palavra pela ordem, 

palavra o Sr, Senador Mar-* 

0 Sr. Marcilio de Lacerda (pela ordem) — Sr. Presi-« 
dente, peço do novo a V. F,.v. que consulte o Senado sobre o 
icquerimonto que fiz ha poucos dias, considerado prejudi- 
cado pela Mesa, pedindo que seja dado para ordem do dia. in- 
depciulenlemento dc parecer, o projccto u., 27, de 1918, por 
mim apresentado. 

Pelo Regimento não era necessário 
o requerimento; vou, portanto, sub- 

O Sr. Presidente 
que V. Ex. renovasse 
mettel-o a votos. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram le- 
ysnlar-se. fPausa,}, 

Approvado,. 

XLCADÀ D03 JUIZES FEDEMES 

Continuação da 3" discussão da proposição drt Camara 
dos Deputados n. 77, do 1910, fixando a alçada dos juizes 
federaes o dando oulras providencias, 

O Sr. Marcilio de Lacerda p^quociou uqj oue 
»erá publicado depois. 
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O Sr. Adolpho Gordo (pela ordem)' — Sr. Presidente, 
pergunto a V. Ex, si não ha outros oradores inscriptos con- 
tra o projecto, porque desejo 1'allar uma só vez o cm ultimo 
logar. Si não ha, serei forçado a tomar a palavra na sessão 
de hoje,, 

í ji O Sr. Presidente — Não ha oradores inscriptos. 

O Sr. AdoJpho Gordo —. Nesse caso, paço a palavra,, 

■r O Sr. Presidente — Tora a palavra o honrado Senador, 

O Sr. Adolpho Gordo diz que o nobre orador que o pre- 
cedeu na tribuna se limitou a impugnar a constitucionalidado 
da emenda autorizando o Poder Executivo a crcar trihunaos 
regionaes c, por isso, vac discutir exclusivamente esta questão, 

Pode o Congresso Nacional, cm 1'aco da Constituição Po- 
liílca, crear, na justiça federal, tribunaos regionaes do se-, 
aunda instância, com determinada alçada? 

Toem apparecido duvidas quanto á constitucíonalidada 
desta medida, com o fundamento de que a Constituição Polí- 
tica no art. 59, n. 2, dispõe que ao Supremo Tribunal com- 
pete julgar, no grão de recurso, as questões resolvidas pelos 
juizes e tribunaes fedoraos, o si compele ao Supremo Tribunal 
Julgar, ciri gráo do recurso, as questões resolvidas pelos jui- 
zes o tribunaes federaes, não podem ser creados tribunaes ic- 
gionaes de segunda instância, com determinada alçada. 

Ainda ha poucos dias, o iIlustrado Sr. Dr. Chatcaubviand 
cm dous brilhantes artigos publicados — um no Jornal do Bra- 
sil e outro no Correio da Manhã, procurou demonstrar a in- 
constitucionalidade da medida. Disse S. Ex. (lê). 

Cila as próprias palavras do Dr. Chateaubriaud por serem 
impressionantes, mas continua a mauter-sc entre os que pen- 
sam que as disposições constantes daquclla emenda são per- 
íciíamento constKucionacs. 

Assim pensa porque o art. 59, n. 2, da Constituição Po- 
luica nao dispõe que o supremo Tribunal Federal julgará em 
grão de recurso Iodas as questões resolvidas pelos juizes o 
tnbunacs federaes: si tivesse empregado o termo todos, teriam 
razao os que impugnam a constitucional idade da medida, mas 
mo a emprega o ooufronlando-so essa disposição com as do 
■5 I" vcrilica-se que a Constituição o que tiuiz foi discrimi- 
nar as atlribuiçocs que o Supremo Tribunal Federal exerce 
como tribunal do recurso das quo exerce originariaraente o 
nunca abolir a alçada, ou impedir a eroação do tribunaes collc- 
jetives de 2a instância. 

O art. 50 depois do dizer no n. l" (lú), diz no n. 2" (le)', 
• Io modo quo o verdadeiro intuito da disposição couslitucio- 
X 1 O I t á 1 I dl I VI ixl /X C* 1XX IX > \ 1 /X f í i «l , , , . „ .«11.. li . 

■■ julgar cm gr; 
recurso todas as questões resolvidas pelos juizes c tribunaes 
ledcraes, teria competência para julgar as causas resolvidas 
pelos juizes seccionaes do valor inferior a 2:000«, o jámais 
«lio se attribuiu tal competência, por serem essas causas da 
alçada do taes juizes, c o Supremo Tribunal tom sempre de- 
cmidc que a alçada ó pcrfoílamonto compatível com a nossa 
•instituição Política c sempre julgado que das .sentenças 

ISSO 
da íci de 11 de outubro do 1890. 

O Supremo Tribunal Federal, a 0 de fevereiro do 1895, 
proíenu o seguinte notável accürdão, do qual foi relator o 
grande junsconsulto José Ilygino (le). 

- ' . . " . £- W.y A v W « VJ K/, I|. K,f 11 U 01111,1 V4UllOl.iI/U»'" 
•pio, decidiu que essa dsposição só teve cm vista discriminar 
os casos conaprojicndidos na conipetenoia originaria e priva- 
iiva do ' ribunnl daquellcs em que funcciona como tribunal 
oe recurso; si cm face da disposição clara, positiva o termi- 
nante do art . 55 da Constituição, o Congresso Nacional pódo 
erear o distribuir pelo paiz os tribunaes federaes quo enten- 
der convenientes c si pelo art. 3'i, n. 23, da mesma Consti- 
tuição, o Congresso pôde legislar sobro direito processual da 
nusliça federal, podendo uo exercício dessa attribuição es- 
iabclecer alçadas, c evidente que a emenda meucionadá é oon- 
.stitucional. 

Esta mesma opinião manifestou o Sr. Presidente d» 
Republica, no parecer que, como llolator do projecto deu'so- 
bre as emendas offorecidas, em 2" discussão (lé). 

O illustrc membro do Supremo Tribunal Federal Sr. Gui- 
marães Natal, que tanto tom estudado este assumpto.Vm carta 
HUC publicou no Jornal do Brasil respondendo ás cousiclcra- 

çõos feitas polo Dr. Chateaubriaud, demonstrou cabalmente a 
constitucionalidade da medida, dizendo (lé). 

O orador cita também a opinião do illustrado Sr. Pires 
do Albuquerque o a do outros jurisconsultos pátrios. 

Concluo q orador o seu discurso dizendo ter demonstrado 
que o Congresso Nacional pódo, crear tribunaes regiouacs d > 
segunda jpstancia, com determinada alçada. (Muito ijem ■ 
muito bem. D orador tj cumprimentado.) 

O Sr. Lopes Gonçalves — Sr. Presidente, a Constituição 
Federal, coliocando na ciipola do Poder Judiciário o Supremo 
Tribunal, falia, expressamente, om .juizes e tribunaes fedo- 
raos; por conseguinte, está previsto quo, abaixo da .Vila Côrtu 
Federal, devo haver, em instâncias inferiores, tribunaes re- 

gentina, art. Oi.' 
Si o decreto n. 8i8, de 11 do outubro de 1890, art. 9°, nu- 

mero. 2, lettra o, anterior á Constituição, decreto do Governo 
Provisorio, que tinha funeções legislativas, porque não estava 
ainda organizado e instituído o poder constituinte, estabeleceu 
para os juizes seccionaes a alçada de 2:0008, o isso significa q 
quer dizer-quo esses juizes julgam difinitivamonte as causas 
eiveis aió aquollc valor, razão não lia para recusar ao Con- 
gresso Nacional competência para votar uma reforma estabe- 
lecendo seiuelhnte alçada com maior latitude para os tribunaes 
que forem troados. [Apoiados.} 

O Sr. Mauciuo de Lacerda — Não apoiado. 
O Sr. Lopes Gonçalves — Ora, si c funeção da legislatura 

ordinária decretar a organização do Poder Judiciário, a sua 
reforma e as modificações quo a experiência o as necessidades 
do paiz. fórom indicando, si ó do sua alta competência, obede- 
cendo á Constituição, estabelecer os orgãos do Poder Judiciá- 
rio, creando ató novas secções judiciarias, como so deu uo 
Acre... 

O Sn. Mauciuo de Lacerda — Dentro dos princípios con- 
stitucionacs. 

O Sr. Lopes Gonçalves —...porque nenhum preceito de 
ordem constitucional u impede, o cnnu yut a no 
deudo estabelecer tribunaes federaes, tom obrigação de firmar 
a competência destes, os limites de suas funeções definitivas. 

O Sn. Marcilio de Lacerda — Não apoiado. 
O Sr. Lopes Gonçalves — O art. 55 da Constituição Fe- 

deral diz: «O Poder Judiciário da União'terá por orgãos o Su- 
premo Tribunal Federal, com sédc na Capital da Republica, o 
(autos juizes de tribunaes federaes distribuídos pelo pai/, 
quantos o Congresso crear». 

No moineuto, em que foi proclamada a Republica, <5 pos- 
sível que estivesse eni mente do legislador coostituinta que o 
Supremo iribunal fosse sufficicnlo para decidir todos os re- 
cursos excedentes á alçada dos juizes singulares c processar o 
julgar origmariamente os casos quo llie são privativos, como 
bem demonstrou, citando o art. 59 da Constituição, o uobre 
Presidente da Commissão do Legislação e Justiça. Pôde bom 
ser que isso tivesse aetuado, podcrosámonlo, no animo do le- 
gislador constituinte, do modo quo so julgasse desnecessário 
modificar, até boje, a própria alçada crcada polo decreto do 
1890. Mas o paiz tem -se desenvolvido extraordinariamente e, 
com esse desenvolvimento, natural ó quo surjam cm maior nu- 
mero as questões de direito, cm quantidade tal que o Supremo 
nao as possa definir sem um esforço extraordinário c con- 
stante, exbauslivo e depauperante das energias physicas c iu- 
tellcctuaes. 

Ora, a Nação não tem o direito do exigir dos seus orgãos 
funccionaes trabalho que represente esgotameufo da saucío o 
que venha a ser meio de morte, quando só deve. ser meio do 
.\ida. (Muito bem.) 

Ora, si está prevista a creação dc tribunaes regionaes, si o 
paiz so tem desenvolvido intensamente o si todos reconhecem 
que o Supremo Tribunal Federal não pôde, a não ser á custa 
dc um labor extenuante, do modo a prejudicar a saúde do 
Iodes os ministros que o compõem e que são maiores de 35 
aimos, resolver os iimumoros conliicíos quo chegam ao sou 
couheoiinento; si não ó Justo que os honrados magistrados tra- 
balhem sob o accumulo dc causas quo lhes esgotam todo o es- 
forço intellectual, porque, cnlao, combinando os arts. 55, 50 
e GO da Constituição, c seguindo o exemplo dos tres paizes ci- 
tados, não os ajliviar desse reconhecido excesso dV> responsa- 
bilidade, estabelecendo ineaidas justas o cquitativas, como, 
brilhantemente, suggerm o nobre Relator Ua Commissão do 
Legislação o Justiça? 

' Não sinto, portanto, nada do inconstitucional no projecto., 
Ao contrario, vejo, a seu favor, a Constituição, que cogila do 
tribunaes regiouacs, o, agora, uma lei ordinária crcaudo-os 
com alçada determinada c justa. .Urfi- ■ 

ü Sn. Mendes de Al.meida Apoiado, * 
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Roqueriiuentos; 
De Ignacio Bastos o outros, pcdiiuto concessão para con- 

«trucção de uma estrada do ferro que partindo do Espirito 
Santo do Pinhal, Estado de 8. Paulo, vá terminar cm Alfo- 
aias, Estado do Minas Omaos. — A'3 tíomniissões dc Obras 
llJublie^s o Viação o do Finanças. 

Do Miguel Botelho da Cunha, industrial brasileiro, pe- 
dmdo favores, para a fundarão do uma usina do artefactos 
e refinação do borracha. -— A' Commissão do Finanças. 
. . Do ArLhur Maciel Aranha, tolographista do l" classe, poi 
•lindo contagem do tempo para aposentadoria., ^— A's Com-,- 
missões do Justiça o de Finanças. 

São succossivamcntc lidos e vão a imprimir os seguintes 

rnojECToa 

N. 158 D 101» 

Autoriza a oberfum dos créditos suppkmentarcs de réis 
'lf:ti20$iii f o SS:ô00$, respectivamente, «s verbas á" —, 
Pessoal Contraclado — e 18" — Eventuacs — do orf. 88. 
da lei n. 8.674, de 7 dc janeiro de IIH9, jmrn atteiuler ás 

t despezas d us mesmas verbas até o encerramenio do 
1 actual cxercieio; com parecer dc Coro missão de Finav- 

1 ças, /avoraecl d emenda em 3' discussão 

A' Commissão de Finanças, por maioria do votos, adopta 
a emenda do Deputado Alfredo Ruy, autorizando o Governo :» 
abrir o credito dc 2 4:0008 para as despezas com a viagem do 
njuatro lentos da Escola Superior do Agricultura, já eleitos 
pela respectiva congregação, do conformidade com o regula-, 
incuto enwigor. 

Tendo cm vista o art. 47, lottra j do regulamento, a quo 
«o refero o decreto n. 12.927, de 20 do março de 1918, a 
Commissão dc Finanças ú de parecer que seja adoptada á 
emenda offcrecida ao projccto a. 158, deste anno. 

Sala das Commissõos, 27 de setembro dc 1919. — fíueno 
lírondüo, Presideste. — Celso Bayma, Relator. — Justiniano 
de Serpa. — Pacheco Mendes. Awjusto Pestana. — fínl- 
thnzüc Pereira. — Ves/>ucio de Abrea. — Hodriyues Alces 
Pilho. — Octaoio Mangabcira, — Sampaio Corrêa. 

EMENDA AO UUOJECTO N. 158. DE 1919, A QUE SE UEFEIU5 
O 1AUECEU 

(3 discussão)! 

'Accréscente-se, onde convier: 
'Art. Fica o Governo autorizado a abrir pelo Minis- 

tério da Agricultura, o credito especial do 24:0008, para as 
slespezas com a viagem do quatro lentes da Escola Superior 
Mo Agricultura, já eleitos pela respectiva congregarão, 
na fôrma do art. 47, j, do regulamento a que so refere o 
Mccreto n. 12,927, de 20 dc março do 1918. 

Sala das sessões, 3 do setembro do 1019. — Alfredo Itinj. 

PHOJECTO N. 158, DE 1919, A QUE 8K HEFERE O PAUECEU 

Art. I.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Agricultura. Industria e Commcrcio, os créditos 
eupplemontarcs de ,04:5201644 o 86:MOS, rcspcclivamcste, ás 
.•verbas 2' — Pessoal contraclado — e 18" — Eventuacs — do 
nrt. 88, da lei n .3.674, do 7 dc janeiro dc 1919, para attcii- 
iler a despezas das mesmas verbas até o encerramento do 
aetual cxercieio. 

Art. 2." ■ Rovogam-so as disposições cm contrario. 
Sala das Conimissõos, 8 de agosto de 1919. — Alberto 

iMarotdião, Presidente. — Celso Dayma, Relator. — A. Carlos. 
— Cineinato liraija. — Sampaio Corrêa. — liueno Brandão. 
Octavio Mamjnbeirn. — Aajusta Pestana. — Vcspucio de 
'Abreu, — llamiro Draga. 

N. 012 A" — 1910 

Divide os vencimentos dos funccionarids 'da Justiça do Acre, 
em ordenado a o ratificação; com parecei' da Commissão 
Finanças, contrario ao projccto 

O illustro Deputado Sr. Nieanor Nascimento apresentou 
Lamara um projccto dc lei dividindo os vencimentos dos 

inagistrados o demais funcoionarios de justipa do Território 
«Io Acro em ordenado o gratificação, ficando esta con-liluida 
por uma terça parlo dos ditos vencimentos. 

u !M)ll\'.ec'0 .visa modifj 'ar o regimon estabelecido para os 
olludidos funcoionarios pelo decreto n. 12.íi)5. dc 23 de fe- 
vereiro uc 1017, o Qual abrindo unm 6XC^pçüo no direito na- 

•onnl. neste particular determinou que os vencimentos desses 
funceionanos seriam divididos era ordenado o gratifiOííeãu ' 

luenló eá b^r duas terças parles dos mesmos venci- ' 
Convém antes do tudo conhecer qual a razão dessa me- 

dida do çxcepçao, qual o intuito do legislador ao edital-a ; 
Nao o enyel que se tivesse a absurda pretenção do collocar 
em suuaçao menos favorável, dc menores vantagens funccio- í 
nanos que vao viver uma vida rude, em terras distantes, do 
climas mal afamados. Ao contrario, guiado por um critério 

íV^" ^ decreto citado fixou-lhes maiores vencimentos i melhores que os quo auferem outros funecionarios da üíiião ' 
ini cargos ideiuieos. Remunerando melhor esses servidores 
«a Nação, o legislador não quiz somente melhorar-lhes as ' 
condições de vida, procurou ainda tornal-os mais assíduos 
ao serviço e elevando a dous terços a gratificação, que, como 

talham labore, quiz ainda premiar aos que .Ira- , 
Gomprohendc-se nuo si so augmentassem os veneimentos i 

sem esta providencia dos dons terços para a gratificação, taes ' 
lunccionarjos profeririam viver dc licença, em outros clima- , 
e em regiões de vida mais amena. Procurou-se assim eviden- ■ 
temoute prendei-os por mais (empo aos seus cargos, tornal-os , 
mais permanentes, mais estáveis, impedindo a soüuecão das 
licenças, com o ordenado magnífico, constituído pelos dou-, i 
terços dos vencimentos. Não ha negar que com o regimeu 
adoptado a. lei cm questão procurou atlcndcr melhor aó ser- . 
viço publico ■• mesmo assim, pésa-nos dizel-o, não evitou que. 
muitos destes magistrados venham gosando longas o prolon- 
gadas hcepças, á sombra das nossas facilidades em conceder o 
prorogar licenças. 
._Jmaí;Íne-^ a8'ora 0. ,:i110 so daría' s5' 110 Soso dessas li- í i onças elles tivessem nao um torço, mas dous terços dos ven- ' 
eimeiuos. L ti. ifo eonjecturar, quo o numero dos licenciados 
excederia os limites naturaes, com evidente sacrifício do ser- 
viço publico. 

Relaxa notar que a lei em questão não visou impedir a 
concessão regular dc licenças aos funecionarios do que co- 
gua, porque ainda, nesb' ponto cllos gosam de regalia; quo 
nao cabem aos seus co! legas em outras circumscripeões da 
Republica. O alludido deerolo u. 12/105, de 1917, conced.- 
aos fuuceioaafios do justiça do Território do Acro o davito 
ne gosarem. d.» dous em dois annos de offectivo serviço und • 
convier, ato quatro mc/os do férias. E essas férias s".o con- 
cedidas sem perda de venoimonlos c não são deduzidas ua 
••onlagcm do tempo de antiguidado. 

Es,>a regalia uma justa recompensa aos que trabalham 
o mostra aos funecionarios por ella beneficiados como so 
Pudo gosar dc um descanço legitimo, som incorrer no rigor 
do rhsposilivo legal quo reduziu o ordenado a um tereo dos 
vencimentos. 

Decorre aind» ponderar que a modificação feita no paca- 
menlo dos vencimentos aos funecionarios do Acre só se ap- 
pliea ao serviço activo. Quando invalidados no serviço da 
Jjaçao. taes Umceionarios, quando cm condições de aposenta- 
doria, reslaheloce-se para elles a regra geral e o ordenado 
passa a ser constituído por duas terças partos dos venci- 
mentos. 

E' o dispositivo do pagrapho unieo do art. 305, do decreto 
Citado. Gomo so vê, a lei suspondeu o rigor da medida de 
exeepçuo para os casos em que esses funecionarios não pos- 
sam mais trabalhar, rosguardando-lhes os direitos e cquipa- 
ranuo-os assim aos demais funecionarios da União. 

_ Para o illustrado autor do projccto a medida de excepeão 
nao so justifica com a allegação de que só assim os membro» 
da Justiça do Acre permanecerão no exercício de seus cargos, 
iMo porque tal justificação, além de irrisória, seria offensiva 
da dignidade desses magistrados. Não vemos em quo o legis- 
lador, procurando difficultar a licença o tornai-a monos so- 
uuciora, possa ferir a dignidade dc quem quer quo seja. Proce- 
dendo assim parece que só se lhe pode attribuir a intenção dc 
zeiar pelo serviço publico, colloeando as suas nceessiüados 
acima do outras quaosquer. Fogo a lei, que tal intenção obje- 
çtivou, só do sabia e previdente pôde -er qualificada o não 
ha negar que o legislador que a fez, eollocando-sc á altura de 
sua missão, so revelou perfeito conhecedor das realidades da 
.vida e mais quo tudo, do tempo e do meio em que vivemos 

Do exposto deeorre que nenhuma conveniência de ordem 
publica aconselha a modificação do regimeu legal quo actual- 
inente se applica á divisão dos vencimentos doa funecionarios 
«o justiça do Território do Acro o nestas condições o pelas 
razoes expendidas, a Commissão de Finanças julga cumprir 
um dever, cmillimlo, como ora emille, parecer contrario ao 
projccto.; 

Sala das Commissões, 27 de setembro dc 1019, — Dueno 
Brandão; Presidente. — Thoimtz ümtrijucs, Relator*» — Pa- 
Í.T0. Mendes. — Justiniano de Serpa. — Celso Ba uma. — 
Bodmjues Alves Filho. Vesmicio dc Abreu, st liallhaiar 
Pereira. - 
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, rr.OJECTO N. 312, DE 10J9, S QUB SE REFERE O PARECEU 

' O Congresso Nacional decrela:: 

'Ari . I-0 Os vencimentos dos magistrados o demais func- 
cionarios da Justiça do Território do Acro sfm divididos em 
ordímado e gratificação, ficando esta constituída por uma 
tu a parle dos ditos vencimentos. 

Art. 2," Revogam-se as disposições cm contrario. 

Justificação } 

A disposição contida no arf. 30. do "decreto n. 12.405, 
de "S de fevereiro dc 1917, que reorganizou a justiça no 
Território do Acre, determinando que a gratificação dos 
luncc ionarios da justiça local constitua duas lerças partes dos 
vencimentos, creon uma cxcepçãq iniqua e odiosa, nqrquanto 
todos òs funccionarios íederaes, inclusive os da justiça local 
co Districto Federal, além de estarem em mellior situação, 
teem os seus vencimentos constituídos por dous terços do 
Ordenado e um terço de gratüicação. - n 

Prooura-so justificar essa medida do excopçao com a 
allcgacão de que só assim os membros da justiça permane- 
cerão no exercício de seus cargos, mas isso naq passa do 
uma justificação irrisória e até mesmo ofiensua da d - . 
. nidade dos membros da justiça local do Território do Acre., 
((decreto citado no seu art. 44, para evitar que os Uinccio-, 
uarios da justiça estejam em goso de constantes^ licenças e,- 
nortanlo. afastados de seus cargos, dispõe que o fuuccionano 
que tiver estado em goso de licença, para tratamento do 
vuule durante seis ou doze mezes, só poderá gosar nova 
íiecnca com ordenado ou parte dcllc. depois debaver de- 
corrido o período dc um anno. Ora, si o citado decreto, na 
carie referente ás licenças, usa dessa medida de rigor amdu 
mais iníqua e odiosa se torna a dispôsiçart do citado art. 3(0,, 
«ue colloca os membros da justiça local do Acre em condição 
inferior quando deveriam estar cm situação mais vantajosa, 
atiendendo-se ao clima, á falta dc recursos, a enorme dis- 
lancia e ás dilficuidados dos meios dc communicaçao com o 
resto do paiz. Os membros da justiça local do Districto Fe- 
deral nor exemplo, além do estarem cm uma cidade do 
•Tandes recursos c próxima das melhores estações de aguas 
mhferws de cidades de excellento clima, teem seus or- v 
rioSs constituídos por duas terças parles dos vencimentos, 
recebem custas as licenças são mais vantajosas (decreto nu- 
mero 9 263 dc 1911. art. 42, SS l", 2" c 3") e podem gosar 
iodos os annos quarenta dias dc férias, ao passo que os do 
ler ri i or i o do A crc — que fica relegada, lá l^ra os confins 

do extremo norte e onde a vida e caríssima p o 1 ' ' 
simo — te,em um lerço de ordenado e so de «ous 

annos de effectivo exercício podem gosar quatro me/ s ■ 
férias, que são consumidos em viagem, pois q 
permanecer dous annos no Acre precisa, inoontestayolmen . 
pelo menos, dc uma estação dc aguas mineracs c estas, coni 
, sabido, só se encontram no Estado de Rlinas Geraes, Q 
iii«la do Acre cerca de eincocnla dias de viagem appioxw 
madamenle. Também c de ponderar tine. rclutiyamento, os 
vencimentos dos magistrados da justiça local do Districto Fe- 
Vier-il são mais elevados e compensadores do que os dos do 
Território do Acre - o que fatalmente se verifica contron- 
findo as respectivas labcllas e t,endo-so em vista que aquellcs 
recebem gordas custas, que são in totnm. vedadas.a estes 

Além do mais. essa excopçao odiosa do citado art. o«.» 
diminue o montepio, que, de accórdo com a jurisprudência 
ílo Ègregfo Supremo Tribunal Federal é constituída pela me- 
tUdeinfeUzmcnbi0ludo isso aconlece ao Acre, porque ainda 
USO pesa na balança da política nacional., 

Sala das sessões, 9 de setembro de 1019^ e- A'tcanoK 
Ifascimento.) 

Sr. Presidente — Está linda 5 leitura "do expediente.: sjsto 

zar dc sua liabilual perícia. Isto não é de causar surpresa; 
porquanto (5 bem provável que tal aparte meu livesse sido 
proferido simultaneamente com palavras do orador que es- 
tava na tribuna. 

Segundo o apanhado tachygraphico, reproduzido no Duw 
rio do Congresso, eu teria dilo: «Foi um gesin eleitoral im- 
posto pelo Sr. Sodré, quando o Estado, não linha dinheiro 
para outros fins c menos ainda para um fim tão- criminoso»., 

^Entretanto, Sr. Presidente, estou pcrfeitamenlo lembradí» 
das palavras que então proferi, aliás em tom ironico. Foram 
apenas as seguintes: «E a Brigada, num gesto eleitoral, em- 
possou o Sr. Lauro Sodré np Governo»„ 

E' o que me cabia rectifícar., 

O Sr. Augusto de Lima (pela ordem) — Sr. Presidente, 
nebando-se ausento o Sr. Alberto, Sarmento. Presidente dal 
Gominissão de iVdomacia e Tratados, peço a V. Ex. se digne, 
cio aceôrdo com o Regimento, nomear quem o substitua. 

O Sr. Presidente — Para substituir o Sr. Alberto Sar- 
mento. nu Commissão de Diplomacia c Tratados, nomeio ii 
Sr. Deputado Carlos do Campos. 

Acha-se sobro a mesa um requerimento que vae ser lido* 
E' lido, apoiado c posto em discussão, o seguinte j 

REQUERIMENTO 

' Provando minha inteira imparcialidade, sem, comludd,- 
ratilicar os fartos expostos pelos documenSos juntos, roqueiro 
a pié,Reação dos mesmos no Diário do Congresso. 

Sala das sessões, 29 do setembro dc 1919. — Maurício de 
Lacerda. 

Encerrada c adiada a votação,; 

O Sr. Olegario Pinto (*) — Sr. Presidente, ausente (Id 
Goyaz ha bastante tempo1, entendi fazer, ba pouco, uma ex- 
cursão ás cidades do sul do Estado, para conhecer de perto 
as suas necessidades, c nessa excursão tive a honra de sen 
acompanhado por dous dos mevis illnstrcs collegas e amigos, 
Srs. Deputados Dionysio üentes e Alexandrino Rocha... 

O Sn. Dionysio Benies r— Por mim, direi que a honra 
foi toda minha. 

O Sr. Olegario Pointo — ... aos quac?, aproveitando o 
ensejo de mo encontrar na tribuna, vcnlio, em meu nome. nu 
do Presidente, da representação c da população daquelle tre- 
cho do nosso território, agradecer a distineção dessa visita. 

Tomei a palavra para justificar um projcclo que consi- 
dero de grande utilidade, e que diz respeito ás fontes tlicr- 
maes do Caldas Novas. 

Dc Ipamery, cidade progressista do sul do Estado, ser- 
vida por estrada de ferro, a Caldas Novas, florescente c en- 
cantadora villa, onde existem 23 fontes, cujas temperaturas 
variam entre 36 o 51 grãos, a distancia é de 60 kilometros.i 
Os doentes que recorrem ás ditas aguas teem de fazer seme- 
llianto trajecto cm carros do bois, em bangüês, liteiras, re- 
des, o, aquellcs que o podem, a cavallo. 

O Bn. Dionysio Bentes — E' exacto; tivemos occasiao 
do verificar este facto. , , , 

O Sn. Olegario PinTq — Existia um obstáculo de Mil to 
á conslrucção da estrada para Caldas Novas, e era a grando 
ponte que so precisava lançar sobro oi rio Corumbá: mas esta 
ponte dc 200 metros do extensão oslã sendo concluída. O 
dosembargador Alvos dc Castro, digno Presidente do hstaclo, 
mandou fosse executada a lei n. 591. do 26 de junlio do 
1918, entogando a dirccção da obra ao honrado capitalista « 
abastado proprietário coronel Bento dc Godoy. c incumbiudd 
da parto technica um babil engenheiro francez. 

Depois do 1913, quando aquellas aguas |oram aaaB sa- 
ídas pelo chiinico do Ministério da Agricultura, Dr. I.oe. teu- 
tío-oi sido, um anno depois, lambem pelo notável hyoroio- 
aista brasileiro Dr. Orozimbo Corrêa. Nelto, iiuiumeros cnlei— 

O Sr. Bueno Brandão (pela ordem) &r, Presidente, 
requeiro a V. Ex; se digne consultar á Camara sobre si cou- 
eede prorogação dc prazo, por cinco dias, alim dc que u 
Commissão de Finanças apresente parecer sobre as emendas 
offcreeidas aos orçamentos da Receita, Viação o_ Agricultura^ 

A Camara, consultada, concede a approvação. 
! 'Approvado o requerimento do Sr. Bueno Brandão.: 

O Sr. Clierraont de Miranda (pela ordem) — Sr. Presi- 
dente. ao correr a vista hontem no exemplar do Diário dó 
Congresso, que publicou o discurso do nosso illustro collega.- 
Br. Dionysio Bentes. live occasião de verificar que um dos 
apartes por nújn dados áquelle. digno Deputado foi apanhado 
(Iproiluosamcnte pelo serviço tachygraphico da Camara, ape- 

mos se teem dirigido ás Caldas, pflra obter a cura. 
A descobem das fontes so approxima do segundo cen- 

tenário, pois quo so verificou cm 1722. 
Ha na Escola do Bellas Aries, um belhssimo quadro do 

Barão de Tauuay, que tem a seguinte legenda: 

«Estado de Goyaz — Descobrimento das aguas 
* Uionnaes do Pirapetinga — Quadro a oleo por 11. E., 

Taunay — Setenta léguas a sudoeste da cidade do 
Gocaz, ao lado oriental dc uma serra, denominada 
Serra das Caldas, existem as aguas tliemaes de i ira- 
petinga, dcscnborlas pelos gritos com duc »s 

conhecer os cães do caçador Marimbo Coelho, qiic g i 

rnr 
;<♦) Não foi revisto pelo orador. J 


